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Ação monitória - Fazenda Pública - Ré - 
Cabimento - Súmula 339 do STJ - Prova escrita - 

Existência - Notas fiscais - Comprovado 
recebimento da mercadoria pelo município - 

Notas de empenho - Prescindibilidade - 
Pagamento - Art. 333, inciso II, do CPC - Ônus 
da prova que cabe ao Município - Ausência - 

Constituição do título executivo - 
Medida que se impõe

Ementa: Direito administrativo. Direito processual civil. 
Apelação. Reexame necessário. Realização de ofício. 
Ação monitória contra a Fazenda Pública. Possibilidade. 
Realização de compras pelo Município. Prova escrita 
da dívida. Vedação de enriquecimento ilícito. Sentença 
confirmada. Recurso prejudicado.

- De acordo com a Súmula 339 do Superior Tribunal 
de Justiça, “é cabível ação monitória contra a Fazenda 
Pública”.

- Se a prova escrita que instruiu a ação monitória 
demonstra que o Município solicitou e recebeu diversas 
mercadorias e se este não apresentou prova do 
pagamento, a constituição do título executivo, nos moldes 
do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, é medida 
que se impõe.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0450.07.001661-0/001 - 
Comarca de Nova Ponte - Apelante: Município de Iraí de 
Minas - Apelado: Urias Amaral - Relator: DES. MOREIRA 
DINIZ 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA, 
PREJUDICADA A APELAÇÃO.

In casu, verifica-se pelo atestado de óbito do filho 
dos apelantes, f. 11, que o mesmo faleceu em decor-
rência de pancreatite aguda e etilismo crônico, ou seja, 
em razão do uso excessivo de álcool.

Importante frisar que tal questão, inclusive, não foi 
impugnada pelos apelantes, já que estes se abstiveram a 
alegar que a seguradora não solicitou qualquer exame 
prévio de saúde e que o de cujus não era portador de 
doença potencialmente letal e não apresentava qualquer 
indício de complicações relacionadas ao uso de álcool.

Nesse interregno, verifica-se que há expressa 
exclusão de cobertura para causa de morte decorrente 
do uso de álcool, sendo legítima a recusa da segura-
dora em pagar a indenização referente a risco excluído 
do pacto. A referida cláusula foi redigida de forma clara 
e em destaque. 

A respeito do tema, veja-se a jurisprudência:

Apelação cível. Cobrança. Indenização. Contrato de seguro. 
Morte acidental. Acidente automobilístico. Segurado condutor 
sem carteira de habilitação. Risco expressamente excluído. 
Ausência de responsabilidade da seguradora. - A responsabi-
lidade da seguradora é limitada ao risco assumido. A expressa 
exclusão do risco securitário afasta o dever da seguradora de 
indenizar. (TJMG, Apelação Cível 1.0338.10.002068-8/001, 
Rel. Des. José Antônio Braga, 9ª Câmara Cível, julgamento 
em 26.07.2011, publicação da súmula em 08.08.2011.) 

Ação de cobrança. Apólice de seguro. Acidente de trân-
sito. Uso de bebida alcoólica. Comprovação. Risco excluído. 
Sentença mantida. - A existência de cláusula expressa em 
contrato de seguro, destinada a excluir a cobertura securi-
tária se o condutor do veículo acidentado estiver sob o efeito 
de álcool - o que prepondera e faz agravar o risco -, torna 
legítima a recusa da seguradora em não efetuar o paga-
mento da indenização postulada. (TJMG, Apelação Cível 
1.0024.06.149783-0/001, Rel. Des. Guilherme Luciano 
Baeta Nunes, 18ª Câmara Cível, julgamento em 30.10.2007, 
publicação da súmula em 12.11.2007.) 

Ação de indenização. Contrato de seguro. Exclusão expressa 
da cobertura. Negativa legítima. Pedido improcedente. - Se 
o risco implementado está expressamente excluído da cober-
tura, não há que se falar em pagamento do prêmio, sendo 
lídima a negativa da seguradora. (TJMG, Apelação Cível 
1.0702.08.434209-7/001, Rel. Des. Otávio Portes, 16ª 
Câmara Cível, julgamento em 30.05.2011, publicação da 
súmula em 17.06.2011.) 

Ação de cobrança. Seguro. Risco excluído. Pedido julgado 
improcedente. Decisão que se mantém. - Comprovado nos 
autos que o dano ocorrido está expressamente excluído da 
hipótese de cobertura, não há como atribuir à seguradora o 
dever de pagar o seguro avençado. (TJMG, Apelação Cível 
1.0408.05.008428-9/001, Rel. Des.ª Selma Marques, 11ª 
Câmara Cível, julgamento em 24.11.2010, publicação da 
súmula em 10.12.2010.) 

Assim, restou caracterizada a hipótese de exclusão 
expressamente prevista no contrato de seguro aven-
çado entre as partes, relativa ao evento danoso descrito 
na inicial; logo, inexistindo cobertura para esse risco, 
descabe a indenização securitária pretendida.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, 
para manter incólume a r. sentença proferida.

Custas recursais, pelos apelantes, suspensa a exigi-
bilidade, nos termos da Lei nº 1.060/50.

DES.ª SELMA MARQUES (Revisora) - De acordo 
com o Relator.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo 
com o Relator.

Súmula - NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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o recebimento de soma em dinheiro, entrega de coisa 
fungível ou de determinado bem móvel, nos termos do 
artigo 1.102-A do Código de Processo Civil.

O requisito específico para propor a ação 
monitória é a prova escrita, o que deve ser cumprido 
incondicionalmente pela parte autora, como pressuposto 
de desenvolvimento válido e regular do processo.

No caso, a autora utilizou-se, para compor a 
prova escrita de que trata o artigo 1.102-A do Código 
de Processo Civil, de diversas ordens de fornecimento de 
material expedidas pelo Município e das cópias das notas 
fiscais das respectivas mercadorias, que estão assinadas 
por quem as recebeu e estão arquivadas na Prefeitura 
Municipal de Iraí de Minas - pois todas foram carimbadas 
por esta, atestando que elas conferem com o original.

Esses documentos não deixam dúvida de que o 
Município solicitou os produtos e os recebeu, o que gera 
a sua obrigação de pagamento.

Cabia ao Município, para afastar a cobrança, 
demonstrar o pagamento da verba pleiteada; mas não 
trouxe ele fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da autora, tornando letra morta o disposto no 
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.

O fato de a autora não ter demonstrado o pretendido 
crédito através da juntada das correspondentes notas de 
empenho não tem o condão de afastar a responsabilidade 
do Município pelo adimplemento de sua obrigação, que 
só poderia ser elidida pela prova do pagamento.

É verdade que o artigo 58 da Lei 4.320/64 
estabelece que o empenho de despesa é o ato emanado de 
autoridade competente que cria para o Estado obrigação 
de pagamento. Todavia, isso não significa que o ente 
público só é obrigado a pagar se realizar o empenho. 
Se ele deixar de observar a lei e realizar compras sem o 
empenho, a obrigação de pagamento não é afastada.

O mesmo raciocínio se aplica ao processo 
licitatório. A regra legal é a da obrigatoriedade de 
licitação. Se o Município compra produtos sem prévia 
licitação, a obrigação de pagamento não deixa de existir. 
O que deve ocorrer é a responsabilização do gestor que 
autorizou tais compras.

Portanto, correta a sentença ao rejeitar os embargos 
à monitória opostos pelo Município de Iraí de Minas.

Com tais apontamentos, em reexame necessário, 
confirmo a sentença, prejudicada a apelação.

Custas, pelo Município; isento, por força de lei.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES (Revisor) - De 
acordo com o Relator.

DES.ª HELOÍSA COMBAT - De acordo com o Relator.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIR-
MARAM A SENTENÇA E JULGARAM PREJUDICADA 
A APELAÇÃO.

. . .

Belo Horizonte, 6 de setembro de 2012. - Moreira 
Diniz - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOREIRA DINIZ (Relator) - Cuida-se de 
apelação contra sentença do MM. Juiz da Comarca de 
Ponte Nova, que, nos autos de uma “ação monitória” 
ajuizada por Maria Elias de Carvalho - ME contra o 
Município de Iraí de Minas, referente à quantia de 
R$ 74.466,40, rejeitou os embargos e determinou a 
“conversão do feito para execução por título judicial, na 
forma do cumprimento de sentença” (f. 153).

O apelante alega que a apelada “carreou aos autos 
somente notas fiscais, emitidas em dezembro de 2004, 
como demonstrativos de seu suposto crédito”; que a “Lei 
4.320/64, a qual rege as normas de direito financeiro 
vigente no ordenamento pátrio, no que concerne às 
despesas pela administração pública, estabelece que é o 
empenho de despesa que cria para o Estado obrigação 
de pagamento pendente (artigo 58)”; que “são as notas 
de empenho que conferem veracidade e autenticidade ao 
suposto crédito”, sendo que “meras notas fiscais não são 
documentos hábeis para fundamentar pedido monitório”; 
e que, “ainda que as notas de empenho fossem 
prescindíveis, para demonstrar relação jurídica entre as 
partes, além das notas fiscais trazidas ao bojo dos autos, 
seria necessário estar acompanhadas de documentos que 
atestem a entrega das referidas mercadorias, pois aquelas, 
de per si, são insuficientes para revelar a obrigação, haja 
vista a emissão unilateral pelo suposto credor”. 

De início, observo que, embora o MM. Juiz não 
tenha determinado o reexame necessário, o feito o exige, 
por ter sido a sentença proferida contra o Município 
de Iraí de Minas e porque não se aplica, no caso, a 
exceção prevista no § 2º do artigo 475 do Código de 
Processo Civil, que menciona condenação em valor certo 
não excedente de 60 salários mínimos; não sendo essa 
a hipótese, visto que foi constituído um título executivo 
judicial no valor de R$ 74.466,40.

Não há como falar em impossibilidade de 
ajuizamento de ação monitória contra a Fazenda Pública, 
devendo ser destacado o enunciado da Súmula 339 do 
Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: “É cabível 
ação monitória contra a Fazenda Pública”.

Também não merece prosperar o pedido de 
denunciação da lide ao ex-prefeito que estava governando 
o Município à época em que os supostos débitos foram 
contraídos, porque o caso não se enquadra nas situações 
previstas no artigo 70 do Código de Processo Civil.

O pedido inicial é baseado na relação jurídica 
estabelecida entre o Município e a autora, de forma que 
eventual responsabilidade do administrador que exercia 
mandato ao tempo do suposto inadimplemento não 
enseja discussão nem solução nestes autos, devendo ser 
alegada e provada em seara própria.

A ação monitória compete a quem pretende, com 
base em prova escrita, sem eficácia de título executivo, 


